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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
OBRA: REFORMA DE UM PRÉDIO PÚBLICO 
LOCAL: PRAÇA DO TURISTA S/N° - PIRATININGA/SP 
GESTOR DA OBRA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
Especificações técnicas para execução de obra: 

1.0 – SERVIÇOS INICIAIS 
Deverá ser realizado o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada 
conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital 
de alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; fornecimento de estrutura em 
madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná 
(Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como 
Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, 
pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para instalação completa da placa. 
 
2.0 – SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO/RETIRADA 
Deverá ser realizado a remoção das portas e janelas, inclusive batendes e guarnições; 
retirada do telhamento, ripas, caibros e terças; demolição do piso cimentado externo; 
demolição do piso cerâmico interno inclusive rodapés; demolição dos azulejos dos 
banheiros e cozinha; retirada dos forros do prédio; remoção da pintura interna e externa 
e escavação do solo dos fundos do imóvel. 
 
3.0 – FUNDAÇÃO 
A fundação da ampliação e do muro de arrimo será utilizada brocas de concreto armado 
com diâmetro de 20cm; vigas baldrame em concreto armado fck=20MPA, com 
armaduras e espaçamentos conforme croqui, inclusive a execução de formas de 
madeira, lançamento e adensamento do concreto. A impermeabilização será flexível em 
pintura asfáltica com solventes orgânicos 
 
4.0 – SUPRAESTRUTURA 
A estrutura do prédio e do muro de arrimo será com a utilização de pilares e vigas de 
concreto armado fck=20mpa, com armaduras e espaçamentos conforme croqui, 
inclusive a execução de formas de madeira, lançamento e adensamento do concreto. 
 . 
5.0 – PAREDES E PAINÉIS 
Para a execução do muro de arrimo deverá ser realizado o fornecimento de materiais e 
mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de elevação, confeccionada em 
tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. 
 
Para a execução das paredes internas deverá ser realizado o fornecimento de materiais e 
mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de vedação, para uso revestido, 
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confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 
6.0 – COBERTURA 
Deverá ser realizado o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra 
(conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a 
resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 
esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 
de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que 
comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 
chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; 
materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão-de-obra necessária para a 
confecção e montagem de estrutura completa em terças, para cobertura em telhas 
cerâmicas e cimento reforçado, constituída por: terças, caibros e ripas. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento da lâmina refletiva revestida nas duas faces com 
alumínio puro, dupla malha de reforço de resina termoplástica de alta densidade, 
laminação com filme entre suas camadas, classe A, espessura de 0,20mm, colado com 
fita adesiva de alumínio; fornecimento de ripas em Cupiúba (Goupia glabra) ou 
Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação da lâmina sob telhados, em geral 
 
Deverá ser realizado o fornecimento das telhas e peças de cumeeira, materiais, 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a colocação, fixação e emboçamento das 
telhas. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio 
sintético (CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer 
comprimento; materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, 
metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, 
içamento e a montagem completa das telhas. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 
galvanizada nº 24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, 
junção em outras peças, vedação e fixação 
 
Para a execução do fechamento dos beirais do telhado deverá ser realizado  o 
fornecimento e instalação de placa plana cimentícia, impermeabilizada, em CRFS 
(Cimento Reforçado com Fios Sintéticos), sem amianto, resistente à umidade e ao 
impacto, não combustível; espessura da placa de 12 mm; inclusive perfil de aço para a 
fixação das placas, materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e 
instalação completa das peças, inclusive reforço de juntas conforme recomendações do 
fabricante.  
 
7.0 – REVESTIMENTO DE PAREDE E TETO 
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Deverá ser realizado o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária 
para a execução do reboco. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes 
características:  
a) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, 
resistência mecânica baixa);  
b) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas);  
c) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível 
com produto de limpeza forte);  
d) Resistente ao choque térmico;  
e) Antiderrapante: não  
 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, 
rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 
argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 
3 mm. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento e instalação de placas de gesso fixo para a 
execução de forros, sancas ou arremates laterais, por meio de tirantes e perfis metálicos; 
remunera também: recortes de interferência, rejunte entre as placas com acabamento 
liso, execução de juntas de dilatação quando necessário e arremates junto às paredes ou 
anteparos com moldura 
 
8.0 – PAVIMENTAÇÃO 
Para o contra-piso deverá ser realizado o fornecimento de cimento, areia, pedra britada 
nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo vedacit e a mão de obra necessária para o apiloamento do 
terreno e execução do lastro. 
 
Após a execução do contra-piso deverá ser realizado o fornecimento de argamassa 
plástica com cimento e areia no traço 1:1 e a mão-de-obra necessária para a execução da 
regularização do piso com nata de cimento, aplicada com escova, vassoura ou rolo. 
 
Para os pisos internos deverá ser realizado o fornecimento, assentamento e rejuntamento 
de placa em porcelanato esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e 
ambientes com acesso ao exterior, com as seguintes características:  
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a) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa 
absorção, resistência mecânica alta);  
b) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível 
com produto de limpeza forte);  
c) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas); e) Carga de ruptura > 1.500 N;  
d) Resistente a gretagem;  
e) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I);  
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, 
rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e 
aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com 
junta média até 5 mm. Norma técnica: NBR 15463. 
 
Para a execução dos pisos externos deverá ser realizado o fornecimento de cimento, 
areia e a mão de obra necessária para a execução do cimentado desempenado. 
 
9.0 – ESQUADRIAS 
Para a execução das portas e portões (P6 e P7) deverá ser realizado o fornecimento da 
porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou duas folhas, constituído por: folha 
da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou sem abertura; requadro 
para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; 
batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo completo de 
ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, 
compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também fornecimento de cimento, 
areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da 
porta e do batente.  
 
Para a execução das portas e janelas em vidro temperado (P1, P4, J1 e J2) deverá ser 
realizado o fornecimento de dobradiças, fechaduras, trilhos com rolamento, trincos de 
piso, veda porta/veda fresta em alumínio branco, com escova e parafusos e vidro 
temperado incolor de 6 e 10 mm, inclusive acessórios para instalação. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento da folha em madeira sarrafeada com película lisa, 
batente e guarnições em madeira para acabamento em verniz; cimento, areia, acessórios 
e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das 
guarnições nas duas faces, inclusive o fornecimento de conjunto completo de ferragem 
para porta interna de 1 folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão 
cromado; conjunto de fechadura de embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de 
maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares 
 
Para execução das janelas deverá ser realizado o fornecimento do caixilho maxim-ar e 
de correr completo, sob medida, em perfis de alumínio anodizado natural L 25; cimento; 
areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 
 
10.0 – BANCADAS E COMPLEMENTOS 
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Para a execução dos peitoris das janelas e passa prato e soleiras das portas deverá ser 
realizado o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do 
revestimento em granito; assentamento com argamassa colante industrializada; 
acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, verde 
Ubatuba ou branco Dallas. 
 
Para a execução da bancada da pia da cozinha deverá ser realizado o fornecimento de 
materiais e a mão de obra necessária para instalação de bancada em granito com 
espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); assentamento e 
rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate e 
fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde 
Ubatuba 
 
11.0 – INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
Deverá ser executado novo padrão de entrada, com poste de concreto, inclusive caixa de 
medição com todos os complementos e acessórios necessários para sua instalação 
completa. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em 
chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 44 DIN / 32 
BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por 
caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de 
disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a instalação completa do quadro. 
 
Para execução dos eletrodutos deverá ser realizado o fornecimento e instalação de 
eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve e fornecimento e instalação de tubos, 
luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil (PVC) de 3/4´´, rígido, tipo pesado, com 
rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ 
 
Para a execução dos cabos deverá ser realizado o fornecimento de cabo de cobre 
eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 
temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; 
 
Para execução dos cabos telefônicos deverá ser realizado o fornecimento e instalação de 
cabo telefônico, tipo CI de acordo com a especificação TELEBRÁS 235.310.702, com 
50 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolítico estanhado, isolação em poliolefina não 
propagante à chama, blindagem com fita de alumínio ou poliéster aluminizado e capa 
externa em cloreto de polivinila PVC na cor cinza. 
 
Para a execução das caixas de passagem deverá ser realizado o fornecimento e 
instalação de caixas em PVC 4x2” e 4x4”. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento e instalação de interruptores simples e paralelos e 
tomadas de 20 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de 
função elétrica em liga de cobre. 
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Para a execução das luminárias internas deverá ser realizado o fornecimento de 
luminária led retangular de sobrepor, com driver, composta por módulos led IRC >= 80, 
temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, vida útil >= 50.000 h, 
potência de 38 a 41 W, driver para tensão de 220 V, corpo em chapa de aço tratada com 
pintura eletrostática na cor branca, difusor plano translucido. 
 
Para a execução dos refletores externos deverá ser realizado o fornecimento e instalação 
de projetor LED modular com suporte para fixação, com índice de proteção mínimo 
IP67 no bloco ótico e IP54 no alojamento, índice de proteção IK de no mínimo 09, 
protetor de surto de no mínimo 10 KA, vida útil de no mínimo 50000 horas, com 
eficiência mínima de 125 l/W e fluxo luminoso mínimo de 26294 lm, temperatura de 
cor 4000 até 5000K. 
 
12.0 – INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
Deverá ser realizado o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete 
constituído por: registro de gaveta amarelo de 3/4, tubo e conexões de ferro galvanizado 
de 3/4 para a execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com 
chapisco, emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de 
cobertura em concreto armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em 
chapa de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento 
anticorrosivo e a mão de obra necessária à execução do abrigo, instalação do cavalete, 
limpeza e apiloamento do terreno. 
 
Para execução da tubulação de água fria deverá ser realizado o fornecimento de 
materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas 
soldáveis, inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão 
estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera 
também:  
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 
para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução 
limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;  
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 
fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-
5648 e NBR-5626 
 
Deverá ser realizado o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros 
destinado ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, 
acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; 
tampa superior de rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 
obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do 
reservatório 
 
Para execução da tubulação de esgoto deverá ser realizado o fornecimento de materiais 
e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos 
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deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:  
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte;  
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 
fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-
5688, NBR-8160. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 
100 x 100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à 
rede de esgoto. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para 
execução de caixa de gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; 
revestida com chapisco; base e tampa em concreto armado; regularização da base com 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3; tubo de concreto meia seção; escavação, 
reaterro e apiloamento do terreno. 
 
Para execução da tubulação de águas pluviais deverá ser realizado o fornecimento de 
materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido, P x B com virola e anel 
de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos 
tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 
tubo; remunera também:  
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor 
para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;  
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 
fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-
5688, NBR-8160. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento e instalação de ralo seco, 100 X 165 X 50 mm, em 
ferro fundido, com saída vertical e grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/2´´ e 3/4",  
válvula de descarga, com registro próprio, em latão ou bronze, com acabamento 
cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/2 inclusive materiais acessórios e de vedação. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento da bacia sifonada de louça e bacia sifonada de 
louça, linha tradicional, com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade 
reduzida ou em cadeira de rodas com as características: funcionamento do sifonamento 
com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os 
requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat 
(PBQP-H); inclusive bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de 
ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento 
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da base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às 
redes de água e esgoto. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento de lavatório de louça com coluna e tanque de louça 
com coluna, com capacidade para 30 litros; inclusive material para fixação, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento e instalação da cuba dupla, linha comercial sem 
pertences, de 715 x 400 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da 
chapa 22; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso 
geral, em latão fundido cromado de 3/4 ou ½, torneira para pia com bica móvel e 
arejador, para instalação na bancada da pia, em latão fundido cromado de ½ e torneira 
curta com rosca, para uso geral, em latão fundido cromado de ¾; inclusive materiais 
acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 
 
Deverá ser realizado o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal 
de 1 1/2, comprimento de 500 mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer 
sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço 
inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da 
norma NBR 9050. 
 
13.0 – PINTURA 
Nas superfícies que foram demolidas e paredes novas deverá ser realizado fornecimento 
de massa corrida à base de PVA, recomendada para a correção de pequenos defeitos; 
inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), 
em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do 
fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 
 
Nas paredes internas com uma altura de 1,50 metros do piso, deverá ser realizado o 
fornecimento de fundo à base em água, o fornecimento de tinta esmalte à base em água, 
acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702, inclusive 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta 
esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como 
fundo selante, conforme especificações do fabricante. 
 
Nas paredes internas com uma altura acima de 1,50 metros do piso deverá ser realizado 
o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente em água; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do 
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fabricante, sobre superfície revestida com massa internas ou externas. Normas técnicas: 
NBR 11702 e NBR 15079. 
 
Nas portas de madeira deverá ser realizado o fornecimento de verniz sintético, 
acabamento brilhante, resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso intero 
ou externo, conforme norma NBR 11702, inclusive diluente aguarrás; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e 
preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em 
três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme 
especificações do fabricante. 
 
Nas paredes externas deverá ser realizado o fornecimento de selador para textura 
acrílica; revestimento texturizado 100% acrílico, cor branca, sem agregados minerais, 
para uso interno ou externo, inclusive materiais acessórios; e a mão-de-obra necessária 
para os serviços de: limpeza, lixamento e remoção do pó; aplicação do revestimento 
texturizado acrílico, em uma demão, sem diluição do produto, conforme recomendações 
do fabricante.  
 
Após a execução da textura deverá ser realizado o fornecimento de selador de tinta para 
pintura, tinta acrílica standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado, 
inclusive materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações 
do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida 
com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
 
14.0 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
Para a execução do pergolado deverá ser realizado o fornecimento de madeira em 
angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba, adequada para estrutura, pregos em diversas 
bitolas, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e 
instalação completa das peças. 
 
Após a conclusão da obra deverá ser realizado o fornecimento do material e a mão-de-
obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, 
bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e 
resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 
 

 
Piratininga/SP, 05 de agosto de 2.022. 
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